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1. OBJETIVO 

 

Planejar e acompanhar o andamento das funções da Coordenação do Curso de 

Enfermagem, que incluem orientar e acompanhar o estudante desde o ingresso na Universidade 

até a integralização curricular; coordenar todas as atividades de graduação do curso e 

recepcionar e orientar os servidores em suas atividades acadêmicas e administrativas. 

 

 

2. REGIME DE TRABALHO DA COORDENAÇÃO DO CURSO 

 

O regime de trabalho da coordenação do curso é de tempo integral, exercido por docente 

que possua Carga horária de 40 horas semanais, preferencialmente em regime de Dedicação 

Exclusiva (D.E.), de modo a permitir o atendimento da demanda existente, considerando a 

gestão do curso, a relação com os docentes, discentes, T.A.E.s e a representatividade em 

colegiados superiores. A vice-coordenação do curso é exercida, preferencialmente, por docente 

com carga horária de 40h em regime de Dedicação Exclusiva. 

O mandato do coordenador e de seu vice tem a duração de dois (2) anos, sendo permitida 

uma (1) recondução sucessiva. Cabe ao Vice-Coordenador substituir o Coordenador do curso 

em suas faltas e impedimentos.  

 

3. ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DO CURSO 

 

3.1 Atividades Acadêmicas 

 Articular com a direção da Unidade Acadêmica, coordenar e delegar atribuições nas 

questões de sua competência para a implementação de atividades acadêmicas e 

administrativas; 

 Coordenar o planejamento da oferta de disciplinas e atividades do curso, dentro e fora 

da Unidade Acadêmica; 

 Elaborar e divulgar horário de aulas e realizar a oferta de disciplinas no Sigaa; 
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 Articular, com os demais Coordenadores de Graduação, o oferecimento de componentes 

curriculares de sua responsabilidade; 

 Submeter à consideração e aprovação do Colegiado da Unidade Acadêmica a lista de 

oferta de novos Núcleos Livres para apreciação; 

 Realizar a recepção e orientação dos discentes e servidores ingressantes no curso, 

orientando-os no que se refere ao funcionamento e organização da UFJ; 

 Estimular a interação e integração dos professores e apoiar as atividades 

interdisciplinares; 

 Estimular a monitoria como parte do processo de formação do aluno e acompanhar o 

processo de seleção de monitores; 

 Encaminhar ao Núcleo Docente Estruturante, demandas relativas ao desenvolvimento 

de projetos de avaliação do ensino/aprendizagem, como instrumento de aprimoramento 

de processo de verificação de aprendizagem; 

 Encaminhar às instâncias competentes tais como: Núcleo Docente Estruturante (NDE), 

Serviço de Apoio Psicopedagógico, Núcleo de Acessibilidade e Inclusão (NAI), 

questões relativas aos problemas de ensino/aprendizagem; 

 Acompanhar, junto ao NAI, os alunos portadores de deficiência; 

 Analisar os documentos comprobatórios de atividades complementares encaminhados 

pelos alunos no Sigaa, registrando no sistema o quantitativo de horas; 

 Receber do docente responsável pelo componente curricular o programa/planejamento 

de execução da disciplina no início do semestre letivo e submeter à avaliação do 

colegiado de curso e da Unidade Acadêmica; 

 Analisar os processos de solicitação de aproveitamento de componentes curriculares; 

 Propor, de forma conjunta com o discente, o plano de trabalho quando da mobilidade 

estudantil; 

 Manter atualizado no sistema acadêmico o horário das turmas e disciplinas registrando 

no sistema acadêmico, as disciplinas ou eixos temáticos/módulos que serão oferecidos 

no semestre letivo seguinte, especificando as turmas, tipo de aula (teórica e/ou prática), 

local, horários, dias da semana, número de vagas ofertadas. E registrar, no sistema, o(s) 

docente(s) com sua(s) respectiva(s) carga(s) horária(s); 
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 Avaliar os processos e requerimentos de discentes, ou encaminhar às instâncias 

competentes; 

 Monitorar no SIGAA os diários de turmas (final do semestre), planos de ensino (início 

do semestre) e de outros documentos relativos ao curso; 

 Monitorar o arquivamento de diários de turmas, planos de ensino e de outros 

documentos relativos ao curso; 

 

3.2 Atividades administrativas 

 

 Acompanhar o cumprimento das atividades/responsabilidades estabelecidas nas 

reuniões pedagógicas; 

 Executar o trabalho de coordenação sempre em conexão com a direção da unidade;  

 Estruturar, conduzir e documentar as reuniões do colegiado do curso; 

 Participar da Câmara Superior de Graduação, do Colegiado da Unidade e também de 

outros órgãos colegiados ou comissões em que se fizer necessário, encaminhando e 

discutindo as propostas debatidas em reuniões periódicas com registro de pauta, de 

frequência dos membros e dos encaminhamentos; 

 Informar e discutir com o colegiado de curso os assuntos discutidos em outras 

instâncias; 

 Estudar e divulgar, no âmbito da Coordenação do Curso, a legislação e as informações 

necessárias ao exercício da orientação acadêmica e à aplicação do Regulamento Geral 

dos Cursos de Graduação (RGCG) junto ao corpo discente e docente no que se refere 

ao bom andamento escolar, na execução dos regulamentos, normas, direitos e deveres; 

 Dispor e divulgar os horários exclusivos para atendimento aos discentes e aos docentes 

do curso, ou fazê-lo sempre que necessário ou solicitado; 

 Solicitar aos docentes o estabelecimento e a divulgação de horários exclusivos para 

atendimentos aos discentes; 

 Solicitar às instâncias responsáveis as providências que se fizerem necessárias para o 

bom funcionamento do curso, no que diz respeito as instalações físicas, de 

equipamentos, de questões didático-pedagógicas e de pessoal; 
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 Supervisionar a adequação e utilização das instalações físicas, equipamentos e material 

necessário à proposta de ensino estabelecida no Projeto Pedagógico do Curso; 

 Compor o Núcleo Docente Estruturante - NDE; 

 Acompanhar academicamente e avaliar continuamente, junto ao colegiado de seu Curso 

e o NDE, a elaboração e execução do projeto pedagógico e propor, quando necessário, 

reformas no Projeto Pedagógico do Curso junto ao colegiado, submetendo às instâncias 

competentes; 

 Coordenar periodicamente, acompanhado de o NDE, o levantamento da necessidade de 

livros, periódicos e outras publicações, visando equipar a biblioteca para atender de 

forma consistente as referências constantes no Projeto Pedagógico do Curso; 

 Acompanhar a frequência dos docentes nas diversas atividades do Curso, e encaminhar 

mensalmente a frequência para a Unidade Acadêmica; 

 Verificar o cumprimento do calendário acadêmico e dos prazos para o lançamento de 

frequência, conteúdos trabalhados e rendimento dos alunos no SIGAA pelos docentes; 

 Manter parceria com o CGA, encaminhando as documentações solicitadas de acordo 

com os prazos estabelecidos no calendário acadêmico; acompanhando o processo de 

preenchimento de vagas disponíveis no curso, cujos critérios e procedimentos de 

preenchimento são tratados em resolução específica; acompanhando o processo de 

oferta de disciplinas isoladas pelo curso e realizando o encaminhamento de vagas; 

 Divulgar e esclarecer docentes e discentes sobre os processos de avaliação institucional; 

 Representar o Curso junto às instâncias avaliativas (INEP, etc), tomando ciência, 

divulgando e discutindo os resultados dessas avaliações; promovendo junto aos 

discentes e colegiados do Curso e da Unidade Acadêmica a discussão de propostas para 

melhorias dos procedimentos nessas avaliações, adotando providências relativas à 

avaliação in loco do curso que coordena; 

 Analisar com docentes e discentes os relatórios do ENADE de modo a facilitar a 

autoavaliação e a reestruturação do curso; 

 Acompanhar as avaliações externas, tais como ENADE, reconhecimento e renovação 

de reconhecimento do Curso e avaliações internas do Curso; 
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 Inscrever discentes (ingressantes e concluintes) no ENADE, conforme calendário do 

MEC; 

 Representar oficialmente o Curso, ou indicar um representante, em solenidades oficiais 

e/ou eventos, quando solicitado; 

 Definir os membros das comissões julgadoras que atuarão nos concursos públicos para 

provimento dos cargos de servidores; 

 Estabelecer critérios de seleção, a serem aprovados na UA-CISAU, para o 

preenchimento de vagas de servidores; 

 Cuidar do patrimônio material do Curso (Relacionar os equipamentos e móveis 

(patrimônio) em cada ambiente sob responsabilidade da coordenação e manter o 

controle dos mesmos, no que se refere a transferência /descarte/etc...) 

 Atender e orientar a comunidade universitária e ao público em geral por telefone, e-mail 

ou pessoalmente, fornecendo informações, sanando dúvidas e auxiliando nos 

procedimentos administrativos com base nas legislações vigentes; 

 Participar da elaboração do PLANO POLÍTICO PEDAGÓGICO do curso, 

responsabilizar-se pela divulgação e execução do mesmo de forma participativa e 

cooperativa; 

 Promover um trabalho conjunto entre os educadores do curso, trocas de diferentes 

experiências e respeito à diversidade dos pontos de vista; 

 Participar e oferecer oficinas pedagógicas, bem como reuniões e repassar aos 

professores tudo o que for necessário e em tempo hábil;  

 Organizar antecipadamente as reuniões, que constituirá em prática eficiente; será um 

momento onde haverá discussão de temas que representem as necessidades ou 

dificuldades que o grupo apresentar. Contemplar também momentos de planejamento 

das atividades de sala de aula, levando em consideração os objetivos propostos no 

planejamento. Neste momento, é fundamental a troca de experiências através de relatos 

onde destacarão os pontos positivos e dificuldades de suas práticas; 

 Fazer com que todo trabalho repassado aos professores seja sempre direcionado para 

um modo coletivo nunca individualizado;  
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 visualizar novas perspectivas do professor, movimentar seu cotidiano dando-lhe as 

ajuda necessária; 

 Acompanhar o desempenho acadêmico dos alunos, através de registros, orientando os 

docentes para a criação de propostas diferenciadas e direcionadas aos que tiverem 

desempenho insuficiente; 

 Realizar outras atividades de sua competência, estabelecidas no Regulamento Geral dos 

Cursos de Graduação. 

 

 

4. GESTÃO VIGENTE (21/03/2023 a 21/03/2025) 

 

Coordenadora: Profa. Dra. Reila Campos Guimarães de Araújo 

Vice Coordenadora: Profa. Lucila Pessuti Ferri 

 

5. PLANO DE AÇÃO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

AÇÕES CRONOGRAMA 

Planejar, convocar e conduzir as reuniões gerais ordinárias 

(Colegiado) do Curso. Acompanhar e executar as decisões. 

Mensalmente 

Planejar, convocar e conduzir reuniões extraordinárias do 

Curso e fóruns/reuniões com os alunos e/ou representações 

discentes. 

Sempre que necessário, 

conforme as demandas 

Divulgar os horários de atendimento da coordenação. Semestralmente 

Comunicar docentes, TAEs e discentes sobre as informações 

institucionais, via e-mail, publicação no site do curso ou 

durante as reuniões. 

Sempre que necessário, 

conforme as demandas 

Elaborar e divulgar a grade   horária   dos   diferentes períodos 

do curso; realizar a distribuição de disciplinas por professor; 

organizar e rever o planejamento do próximo semestre letivo. 

Semestralmente 
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Submeter à consideração e aprovação do Colegiado da 

Unidade Acadêmica a lista de oferta de novos Núcleos Livres 

para sua aprovação. 

Conforme as datas previstas 

no calendário acadêmico 

Compor o NDE, avaliando e reavaliando o Projeto 

Pedagógico   do   Curso (PPC) e as alterações curriculares 

necessárias. Participar dos estudos e discussões sobre a 

reestruturação do PPC vigente. 

Continuamente 

Organizar e executar, juntamente com o NDE, a semana de 

planejamento pedagógico. 

Semestralmente 

Acompanhar, junto ao NAI, os alunos portadores de 

deficiência. 

Continuamente 

Monitorar o arquivamento de diários de turmas, planos de 

ensino e de outros documentos relativos ao curso. 

Continuamente 

Propor e coordenar atividades de formação contínua e de 

qualificação dos professores, visando o aprimoramento 

profissional em novas metodologias, estratégias e técnicas 

pedagógicas. 

Sempre que necessário, 

conforme as demandas 

Receber, analisar e dar parecer em processos SEI que sejam 

de responsabilidade da Coordenação de Curso, incluindo 

processos acadêmicos e administrativos. 

Sempre que necessário, 

conforme as demandas 

Representar o curso de Enfermagem em quaisquer atos 

públicos ou nas suas relações com outros órgãos  

Sempre que necessário, 

conforme as demandas, 

convites e convocações 

Participar das reuniões da Câmara Superior de Graduação, do 

Colegiado da Unidade Acadêmica e outras. 

Conforme as convocações 

Planejar e executar a recepção dos alunos ingressos. Anualmente 

Acolher e instruir os novos servidores do curso. Sempre que necessário, 

conforme as demandas 

Instituir e orientar comissões especiais, de caráter permanente   

ou   temporário, para o estudo e execução de assuntos que 

dizem respeito ao Curso de Enfermagem. 

Sempre que necessário, 

conforme as demandas 
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Solicitar e comunicar aos órgãos executivos as necessidades 

materiais para o bom funcionamento do curso. 

Continuamente 

Supervisionar a adequação e utilização das instalações físicas, 

equipamentos e material necessário à proposta de ensino 

estabelecida no Projeto Pedagógico do Curso; 

Continuamente 

Cuidar do patrimônio material do Curso (Relacionar os 

equipamentos e móveis (patrimônio) em cada ambiente sob 

responsabilidade da coordenação e manter o controle dos 

mesmos, no que se refere a transferência /descarte/etc...) 

Continuamente 

Atender e orientar a comunidade universitária e ao público em 

geral sobre assuntos referentes ao Curso, por telefone, e-mail 

ou pessoalmente, fornecendo informações, sanando dúvidas e 

auxiliando nos procedimentos administrativos com base nas 

legislações vigentes. 

Sempre que necessário, 

conforme as demandas 

 

 

7. INDICADORES DE ATUAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE CURSO 

 

Os principais indicadores de atuação da coordenação são:  

 realização de reuniões de curso e de semanas de Planejamento, com 

cumprimento do que foi pactuado nelas;  

 divulgação das atividades de capacitação docente e de todas as informações 

relevantes referentes ao ensino, pesquisa e extensão; 

 cumprimento das atividades e datas previstas no calendário acadêmico;  

 divulgação de atividades realizadas no site do curso e relatórios das atividades 

da gestão apresentados em reunião de Curso. 

 

Esse Plano de Ação da Coordenação entra em vigor à partir de novembro de 2023. 

 

Reila Campos Guimarães de Araújo  


